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CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  — 
DEMANDA CONSUMERISTA — DECLINAÇÃO EX OFFICIO DE 
COMPETÊNCIA RELATIVA — IMPOSSIBILIDADE — SÚMULA 
33 DO STJ — LEGISLAÇÃO QUE FACULTA AO CONSUMIDOR 
A ESCOLHA DO  FORO  EM  QUE  MELHOR  EXERÇA A SUA 
DEFESA —  INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 101, I,  DO CDC  — 
POSSIBILIDADE  DE  PROPOSIÇÃO  NO  DOMICÍLIO  DO 
AUTOR OU DO RÉU — PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO 
MONOCRÁTICO  —  CONHECIMENTO  DO  CONFLITO  PARA 
DECLARAR  COMPETENTE  O JUÍZO  DA 9ª  VARA CÍVEL DA 
CAPITAL.

—  É facultado  ao  consumidor,  quando  autor  da  ação,  eleger,  dentro  das  
limitações impostas pela lei, a comarca que melhor atende seus interesses. A 
competência, em casos tais, deve ser tida por relativa, somente podendo ser  
alterada  caso  o  réu  apresente,  a  tempo  e  modo  oportunos,  exceção  de  
incompetência,  não  sendo possível  sua  declinação de  ofício  nos  moldes  da 
Súmula nº 33/STJ.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do Estado 
da  Paraíba,  por  unanimidade, em  conhecer  do  presente  Conflito  Negativo,  declarando  a 
competência do Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital para o julgamento da ação.

RELATÓRIO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito 
da 2ª Vara de Santa Rita em face do Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da Capital, nos autos da Ação 
Cautelar  de  Exibição  de  Documentos  ajuizada  por  Luiz  dos  Santos  Lima  em desfavor  da  BV 
Financeira S/A.

Processada inicialmente junto ao juízo suscitado (9ª Vara Cível da Comarca 
da Capital), a presente demanda foi encaminhada ao juízo suscitante (2ª Vara de Santa Rita), sob a 
alegação de que, em se tratando de matéria de consumo, a competência para julgamento é do Juízo 



do domicílio do consumidor, podendo o juiz declinar, de ofício, de sua competência. (fls. 23/25) 

Ao receber a demanda, o Juízo da 2ª Vara de Santa Rita aduziu que, como o 
Código de Defesa do Consumidor traz a prerrogativa do autor/consumidor escolher o foro que lhe 
assegure melhor acesso à Justiça e garanta a facilidade na defesa dos seus direitos, trata-se portanto 
de competência  relativa,  a  qual  não pode ser  arguida  de ofício.  Com isso,  suscitou o presente 
conflito de competência (fls.29/30v).

Apesar  de  oficiado  para  prestar  informações,  o  Juízo  suscitado  não  se 
manifestou. (fl. 37)

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela 
procedência do conflito, para que seja declarada a competência do Juízo suscitado (9ª Vara Cível da 
Comarca da Capital). (fls. 44)

É o relatório.  Decido. 

Pela análise dos autos, verifica-se que assiste razão ao Juízo suscitante.

Muito embora seja possível o ajuizamento de ações envolvendo relação de 
consumo no foro de domicílio do autor, consoante o disposto no artigo 101, I  do Código de Defesa 
do Consumidor, trata-se de faculdade atribuída ao consumidor, que poderá deixar de exercê-la, uma 
vez que se trata de competência territorial.

Essa é a posição assente no STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.  CONTRATO 
BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL  PROPOSTA  PELO  CONSUMIDOR. 
DOMICÍLIO DO RÉU. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência sedimentada da 
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é 
facultado ao consumidor, quando autor da ação, eleger, dentro das limitações 
impostas  pela  lei,  a  comarca  que  melhor  atende  seus  interesses.  2.  A 
competência,  em casos tais,  deve ser tida por relativa, somente podendo ser 
alterada  caso  o  réu  apresente,  a  tempo  e  modo  oportunos,  exceção  de 
incompetência, não sendo possível sua declinação de ofício nos moldes da Súmula 
nº 33/STJ. 3. A norma protetiva, erigida em benefício do consumidor, não o obriga 
a demandar em seu domicílio, sendo-lhe possível renunciar ao direito que possui de 
ali demandar e ser demandado, optando por ajuizar a ação no foro do domicilio do 
réu, com observância da regra geral de fixação de competência do art. 94 do CPC. 
4.  Agravo  regimental  não  provido  (AgRg  no  CC  129.294/DF,  Rel.  Ministro 
RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
24/09/2014, DJe 01/10/2014). 

Diante  disso,  a  declinação  da  competência  relativa  não  pode  ser 
realizada ex officio, a teor da Súmula 33 do STJ. 

Ademais, a norma prevista no art. 101, I, do CDC não deve ser interpretada 
em prejuízo do consumidor, sob pena de reversão indevida do microssistema protetivo adotado pelo 
CDC, especialmente calcado no pleno acesso aos órgãos judiciários e na facilitação da defesa dos 
direitos ali amparados (art. 6º, VII e VIII, do CDC). 

Comentando o artigo citado, Leonardo de Medeiros Garcia leciona: 

As  ações  de  responsabilidade  civil  do  fornecedor  de  produtos  e  serviços  que 
envolvem relações de consumo permitem uma prerrogativa ao consumidor, dentro 



do princípio da facilidade de acesso ao judiciário determinado no art. 6º, VII, do 
CDC, qual seja, a de aforar as ações em seu domicílio. Trata-se de uma faculdade 
que foi atribuída ao consumidor.  Se quiser  ou lhe for  mais conveniente,  poderá 
optar  pela  regra  geral  do  Código  de  Processo  Civil:  o  domicílio  do  réu 
(fornecedor).1

Desse modo, considero que a escolha do foro para a propositura da ação 
consumerista cabe ao consumidor, sendo relativa a competência por força do art. 101, I, do CDC.

Face ao exposto, em harmonia com parecer ministerial nos termos do art. 
957 do NCPC, conheço do presente Conflito Negativo de Competência Cível, para declarar a 
competência do juízo da 9ª Vara Cível da Capital (juízo suscitado) para o julgamento da lide. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 07 de julho de 2016

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado 

1

GARCIA.  Leonardo  de  Medeiros.  Direito  do  consumidor:  código  comentado  e  jurisprudência.  7ª  ed.  Niterói: 
Impetus, 2011. 
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Vistos etc., 

Em mesa para julgamento.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 


